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CERTIFICO, que a presente é cópia fiel da Matrícula de nº 46920, do Livro 2, de Registro Geral
deste Serviço Registral. A presente certidão foi assinada eletronicamente com certificado digital
expedido nos parâmetros da ICP-Brasil, cujo subscritor está identificado neste documento. O
referido é verdade e dou fé. Curitiba, 24 de abril de 2023. (MRG )
Emolumentos: Cert. R$37,94 + ISSQN R$1,52 + Fundep R$1,91 + Funrejus R$9,46 + Selo R$9,25

Protocolo: 893.529
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Consulte a autenticidade do selo no site www.funarpen.com.br

8º Registro de Imóveis de Curitiba-PR
Rua José Loureiro, nº 133, 17º andar

Subscritores autorizados:
ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado

ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente Juramentado
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